
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1433682 ALCYLANNA NUNES
TEIXEIRA SANTIAGO

Indeferido
SOLICITA AVALIAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS, UMA VEZ QUE CUMPRIU OS
CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS. 	EM RESPOSTA AO RECURSO DA
CANDIDATA ALCYLANNA NUNES TEIXEIRA SANTIAGO, COM RELAÇÃO A SUA PROVA DE
TÍTULOS, ESPECIFICAMENTE SOBRE O CÔMPUTO DOS PONTOS. DE ACORDO COM O
EDITAL, NO ANEXO I, QUE TRATA DA RELAÇÃO DE VAGAS, NA SUBÁREA EM QUESTÃO, A
HABILITAÇÃO EXIGIDA É LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, NO ENTANTO, A CANDIDATA
NÃO APRESENTOU. DESTA FORMA, A BANCA EXAMINADORA FICA IMPOSSIBILITADA DE
AVALIAR SEUS TÍTULOS, VISTO QUE A CONTAGEM DE TÍTULOS SE DARÁ A PARTIR DA
DATA DA COLAÇÃO DE GRAU, CONFORME O ITEM 6.3.15 DESSE EDITAL. PORTANTO A
BANCA EXAMINADORA JULGA O RECURSO INDEFERIDO.

1433682 ALCYLANNA NUNES
TEIXEIRA SANTIAGO

Indeferido EM RESPOSTA AO RECURSO DA CANDIDATA ALCYLANNA NUNES TEIXEIRA SANTIAGO,
COM RELAÇÃO A SUA PROVA DE TÍTULOS, ESPECIFICAMENTE SOBRE O CÔMPUTO DOS
PONTOS. DE ACORDO COM O EDITAL, NO ANEXO I, QUE TRATA DA RELAÇÃO DE VAGAS, NA
SUBÁREA EM QUESTÃO, A HABILITAÇÃO EXIGIDA É LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, NO
ENTANTO, A CANDIDATA NÃO APRESENTOU. DESTA FORMA, A BANCA EXAMINADORA
FICA IMPOSSIBILITADA DE AVALIAR SEUS TÍTULOS, VISTO QUE A CONTAGEM DE TÍTULOS
SE DARÁ A PARTIR DA DATA DA COLAÇÃO DE GRAU, CONFORME O ITEM 6.3.15 DESSE
EDITAL. PORTANTO A BANCA EXAMINADORA JULGA O RECURSO INDEFERIDO.

1433682 ALCYLANNA NUNES
TEIXEIRA SANTIAGO

Indeferido
SOLICITA AVALIAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS, UMA VEZ QUE CUMPRIU OS
CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS. 	EM RESPOSTA AO RECURSO DA
CANDIDATA ALCYLANNA NUNES TEIXEIRA SANTIAGO, COM RELAÇÃO A SUA PROVA DE
TÍTULOS, ESPECIFICAMENTE SOBRE O CÔMPUTO DOS PONTOS. DE ACORDO COM O
EDITAL, NO ANEXO I, QUE TRATA DA RELAÇÃO DE VAGAS, NA SUBÁREA EM QUESTÃO, A
HABILITAÇÃO EXIGIDA É LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, NO ENTANTO, A CANDIDATA
NÃO APRESENTOU. DESTA FORMA, A BANCA EXAMINADORA FICA IMPOSSIBILITADA DE
AVALIAR SEUS TÍTULOS, VISTO QUE A CONTAGEM DE TÍTULOS SE DARÁ A PARTIR DA
DATA DA COLAÇÃO DE GRAU, CONFORME O ITEM 6.3.15 DESSE EDITAL. PORTANTO A
BANCA EXAMINADORA JULGA O RECURSO INDEFERIDO.

1433670 ALEX GONCALVES
FEITOSA

Indeferido EM RESPOSTA AO RECURSO DO CANDIDATO ALEX GONÇALVES FEITOSA, NO QUE SE
REFERE AO APROVEITAMENTO DO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO E EXERCÍCIO TÉCNICO-
PROFISSIONAL, APÓS A PRIMEIRA GRADUAÇÃO, EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS,
APRESENTADOS NO FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS, CONSTANTE NO
EDITAL Nº 01/2022/DG-IGUATU-IFCE, A BANCA EXAMINADORA INDEFERE, POIS, A
DECLARAÇÃO APRESENTADA COMO COORDENADOR DE LABORATÓRIO DE QUÍMICA NÃO
ATENDE AO REFERIDO EDITAL, NO ITEM 6.3.13, ALÍNEA B “CÓPIA DE CERTIDÃO OU
DECLARAÇÃO, NO CASO DE ÓRGÃO PÚBLICO, QUE INFORME O PERÍODO (DIA, MÊS E ANO)
DISCRIMINANDO O INÍCIO E FIM”.
RESSALTAMOS QUE, A DECLARAÇÃO APRESENTADA PARA COMPROVAR O EXERCÍCIO DO
MAGISTÉRIO, TAMBÉM NÃO ATENDE AO CRITÉRIO DIA, MÊS E ANO, ESPECIFICAMENTE DE
INÍCIO DO CONTRATO. SENDO ASSIM, O CANDIDATO FICARÁ SEM PONTOS NESSE ITEM. 

A BANCA EXAMINADORA RECONHECE QUE HOUVE ERRO DE DIGITAÇÃO NA PONTUAÇÃO
DA CANDIDATA VALDENIRA CARLOS DA SILVA E QUE SERÁ CORRIGIDO. 

1433654 LUZIETE JORGE DA
SILVA

Indeferido EM RESPOSTA AO RECURSO DA CANDIDATA LUZIETE JORGE DA SILVA, COM RELAÇÃO A
SUA PROVA DE TÍTULOS, ESPECIFICAMENTE SOBRE O CÔMPUTO DO TEMPO DE
MAGISTÉRIO. DE ACORDO COM O EDITAL, NO ITEM 6.3.22, ALÍNEA G “...DOS DOCUMENTOS
QUE COMPROVEM  O MAGISTÉRIO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO PÚBLICA OU PRIVADA,
POR ANO OU FRAÇÃO SUPERIOR A 6(SEIS) MESES, EQUIVALENTE A 4(QUATRO) PONTOS
POR CADA ANO, ATÉ O LIMITE DE 40(QUARENTA) PONTOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA
DA GRADUAÇÃO”. PORTANTO, A BANCA EXAMINADORA MANTÉM A PONTUAÇÃO E JULGA
O RECURSO INDEFERIDO.
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